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Ass. 

Publique - se Inclua-se em 
p11111a _,9 , .,,$: ~j, ~ sess6es 
,.s- '7> 

Proíbe a pichação de imóveis do Estado ~ 
para vias públicas. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São P .· Yl!?.~: . • .. QJ._ 
decreta: ' Rc~,L .. j () / I 

Artigo 1° 
' E expressamente proibida a utilização de im 

públicos estaduais voltados para as vias públicas para efeito 
das denominadas pichações. 

Artigo 2° 
Não se caracterizam como pichações as inscrições 

ou pinturas que tenham caráter artístico, quando 
' devidamente autorizadas pelo Orgão Público competente. 

Parágrafo único 

A autorização aqui feita não exclui obrigações 
tributárias e no11nas da Lei Eleitoral. 

Artigo 3° 
Aos infratores será aplicada a multa correspondente 

a 1 O UFESP ( Unidade Fiscal do Estado de São Paulo ) por 
metro quadrado ou fração de área utilizada, sem prejuízo da 
ação penal correspondente. 

Parágrafo único 

Quando o infrator for menor e penalmente 
irresponsável, responderá pelo ato seu genitor ou 
responsável . 

Artigo 4° 
A execução da presente Lei fica a cargo da 

Secretaria da Segurança Pública, através das Polícias Militar 
e Civil, no sentido de autuar os infratores, identificando- os 
e produzindo provas indiciais necessárias à lavratura de 
posterior auto de infração e procedimento criminal. 

Artigo 5º 
A presente Lei entrará em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

' 
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Justificativa 

O artigo 225 da Constituição Federal quando 
trata da questão do meio ambiente, diz que ''Todos 
têm o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do Povo, e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 

'l fu ~' e preserva- o para as presentes e turas geraçoes. 
No parágrafo 3° do Artigo 225 acima 

referido, temos o seguinte comando: ''As condutas e 
atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas 
as sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados'.' 

As pichações são atos de vandalismos 
praticados contra as propriedades públicas e 
particulares, posto que, através de rabiscos com 
tinta, piche, cal ou outro produto semelhante, sem 
qualquer conotação artística, literária ou mensagem 
útil a comunidade danificam o patrimônio alheio, 
além de poluir o meio ambiente. 

Existem vários tipos de poluição ambiental 
tais como a ecológica, a sonora e a visual. Nesta 
última se enquadra as pichações que são passíveis 
portanto de punições pelos danos causados à 
propriedade e sanções pela poluição ambiental 
causada à comunidade. 

Assim sendo o objetivo do projeto é impedir 
que se continue praticando tais atos de vandalismo 
fazendo cessar a poluição ambiental visual, e que 
por um outro lado redundará em beneficio ao 
Patrimônio Público evitando que sofra tais danos. 

Por estas razões peço o aval de meus nobres 
pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das sessões, em 08 de Setembro de 
1997. 

Deput arboza Filho 
Dlvisáo de üroename.~to Legililativo 

Serv,ço d,. Prnr.,sso lr.gislativo 

Publlcad_p 110 •01~10 OFICl~L• 

de ./.'2 .... :.f:?..(.7. .. ::. .. ei ... t;:.. Selvlço àe SLJporte e Conferência 
Esta proposiçár; co têm 
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do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os ma­
leficios decorrentes de seu uso. 

§ 5? Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, 
ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6? A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença 
de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão aos seguintes princípios: 

1 - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 
li - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção inde­

pendente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 
percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação in­
telectual. 

§ 1? É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social de empresa 
jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido político e de sociedades cujo 
capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

§ 2? A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através de 
capital sem direito a voto e não poderá exceder a trinta por cento do capital social. 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, per­
missão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e es­
tatal. 

§ 1? O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2? e 4?, a 
contar do recebimento da mensagem. 

§ 2? A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação 
de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3? O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4? O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial. 

§ 5? O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras 
de rádio e de quinze para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional 
instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da 
lei. 

CAPITULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
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bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presen­
tes e futuras gerações. 

§ 1? Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o mane­

jo ecológico das espécies e ecossistemas; 
li - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País 

e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencial­
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, mé­
todos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a cons­
cientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

§ 2? Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei. 

§ 3? As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeita­
rão os infratores, pessoas tisicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4? A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utili­
zação far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação 
do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5? São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6? As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1? O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2? O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
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§ 3? Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre , 
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Arts. 161 a 165 Código Penal 90 

•\idL·111/ <1 ',llli.,·i'11 '\ -~· ,r, / ,ii ,i,·::l·111 1lro,lt·l9 7 /tl·,l·llll,nJ'•"'l'''·'ir10 t·r1111l· 

,Ít' ,,~ ,lo 11úhl1< ,u 

~ ., ." Se a pr(111ricJaJe 
prll,t:Je n1.:Jian1c llUei,a. 

S11prcssã11 011 altcraçã11 de 
• • 

marca en1 an1n1a1s 

,\ri. 1 (,..,_ Supri111ir ,1u allcrar. inJe, iJa111enle. en1 1:'aJ,1 llll rcha11h(1 alhci,1. 111ar,a (Ili 

sinal indi,alivo de pr,111rieJade: 

l'ena · dc1.::nçà(l. Je (1 (seis 1 111c,es a _; ( lr.:s I all(IS. e n1ul1a. 

!)() 1).-\N() 

Dano 
Art. 163. Destruir. inutilizar llll Jeterit1rar coisa alheia: 

Pena - detençàti, de 1 (um) a 6 (seis) meses. ou multa. 

Dano qualificado 

Parágrafo único. Se o crime é con1etido: 

1 - ctim violência á pessoa t1u 1:'rave an1eaça: 

11 - ,lln1 en1pregll de substância intlan1á,cl llll cxpllisi,a. se ll falll nà1i c1institui 
. . 

cr1n1e n1a1s !.!.ra, e: -
Ili - C(lll\ra ll patrin1linic1 da l niã,,. [:stad,1. !\1unicí11i,i, en1presa c,,nccssi11nária de 

ser\'iÇtlS púhl it:llS tiu Sllt:iedade de e,l1111i111ia 111ista: 

IV ~--· pl1r n11ltivll egoístit:ll nu C(llll prc_juí,o t:()nsiderávi:I para a \ ítin,a: 

Pena - detençàl>. de (1 (seis) 111eses a , (trés I an(1s. e 111ul1a. alén1 Ja pena corrcs­

pllnJente à , i1llência. 

lntr111l11ção 1111 ahan1l11no 1le anin1ais cn1 proprie1la1lc all1cia 

,\ri. 1 (1-l. lnlr(1dul'ir 11u deixar anin1ais en1 pro11rieJadc alhei~1. scn1 t:llnscntin1enln 
Jl' quen1 de Jircil(I, desJe que d(l fall' rcsul1e pre_juí1,1: 

Pena - delençà(l, de 15 (lJUin1cl Jias a (l (seis) 111eses. 1lu 111ultn. 

!)ano en1 coisa 1le ,ator artístico. arq11cológiro 011 histórico 

Ar!. 165. l)cstruir. inutiliznr l'll de1eril1rar ,l1isa t1l111hada pela autoridade compe­
tente en1 ,·irtudl' de val1lr artístictl. arque11lt1gicll tlll histt'irico: 
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CODIGO. PENAL 

Arts.165a170 

• \'i<ll..· ,,rt. 3~.,. ;),11·t1gr41/11 IÍ'1ico. ,la J.,·1 11 .J .,37. ,/e 15 ,le julh,, Jc /965 (inscrirlio cn, 

11ro11111ne11ro 011 e,11 coi.,o rornha,/01. 

Alteração de local especialmente prote!!;ido 

Art. 166. Alterar. sen1 licença da autliridade Cllmpetente. ti aspecto de local espe­
cialmente pr11tegidl1 pnr lei: 

Pena - detençà<l. de 1 (un1) mês a 1 (um) ant1, <,u multa. 

Ação penal 

Art. 167. N<lS caSllS d<i art. 163, d<l n.º I\' do seu parágrafo e do art. 164, somente 
se pr<1cede mediante queixa. 

e· ., "1 , , 1,, v 
- . 

DA . .\PROPRIA(,.'AO INDEBITA 

Apropriação indébita 

Art. 168. Apr<ipriar-se de coisa alheia móvel. de que tem a posse ou a detenção: 

Pena - reclusà<1. de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Aumento de pena 

* I .º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa: 

1 - em dept"1sit11 necessári<1: 

li - na qualidade de tut<1r. curador. síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 
llU depositáril1 _judicial: 

111 - en1 razàn de ,1fici<1. empregli llll pr,1t1ssàll. 

Apropriação de c<iisa ha, ida por erro. caso fort11ito ou força da natureza 

Art. 169 .. -\pr1lpriar-se alguém de c11isa alheia ,inda ao seu poder por erro. cas0 
1"11rtuit11 nu tiir.,:a da na1ureza: 

Pena --- de1en\·à1>. de 1 (uni) mt:s a 1 (uni) an11. ou n1ul1a. 

Parjgraf11 únicn. \.a 111es111a pena ini:1lrre: 

Apropriação de tesour<1 

1 - quen, ai:ha 1e,1lur11 en, prédi11 alhci11 e se apropria. nti todo ou em parte, da 
qulita a que 1en1 direit,1 !l pr1lrrietári11 d1l prédi11: 

.1\propriação de coisa achada 

li - quem acha e1lisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente. 
deixando de restitui-la a11 dl1n11 ou legítin10 possuidor 11u de entregá-la à autoridade 
,n11111et,·nte. denlro no rraz1l de 1 'i (quinze) dias. 
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DECRETO-LEI N.º 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

lei das Contravenções Penais. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE GERAL 

Aplicação das regras gerais do Código Penal 
Art. 1.0 Aplicam-se às contravenções as regras gerais do Código Penal, sempre que 

a presente Lei não disponha de modo diverso. 

Territorialidade 
Art. 2.º A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada no território nacional. 

Voluntariedade. Dolo e culpa 
Art. 3.º Para a existência da contravenção, basta a ação ou omissão voluntária. 

Deve-se, todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de 
outra, qualquer efeito jurídico. 

Tentativa 
Art. 4.º Não é punível a tentativa de contravenção. 

Penas principais 
Art. 5. 0 As penas principais são: 

I - prisão simples; 

li - multa. 

(*) Publicado no Diário Oficial da União, de 13 de outubro de 1941. 
Vide Leis ns. 1.508. de 19 de dezembro de 1951, 6.192, de 19 de dezembro de 1974, e 7.437, de 20 
de dezembro de 1985, Decretos-leis ns. 6.259, de I O de fevereiro de 1944, 9.215, de 30 de abril de 
1946, sobre contravenções penais. 
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Decreto-lei n.º 3.688, de 3-10-1941 
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Pena - prisão simples. de 15 (quinze) dias a 2 (d(iis) meses. ou multa. 

(.'\l'lll i" VIII 

[)AS (.'(lN IRJ\Vl'N<•<->l:S Rl:1:1:RL:N ll'S 

Omissão de comunicação de crime 
Art. nó. [)eixar de Cllniunicar ú aut(iridad.: Cllnipct.:ntc: 

152 

1 -· crinie de açàl, púhli.:a. de lJUe tc,c .:llnhc..:inientll nn cxcr..:ici(, de funçà<l ptthli­
ca, desde que a ação penal nãlJ dependa de rcprcscnta,;à()'. 

li - crime de açãll púhlica. de que tc,c C(lnhecin1c11ttl nl, cxercíci,, d:1 n1edicina tiu 
de tiutra prtitissào sanitária. desde que a ação penal não dependa de rcpresentaçà<i e a 
comunicação não exptinha tl cliente a procedimento criminal: 

Pena - multa. 

•• Vide o ,lis11osto 110 ar/. :!. ",la Lei 11." 7. :!ll'J. ,/e f I ,/e iulho ,/e I <JS-4. sul·re ,, !"'11,1 ,/e 11111/1<1. 

lnumação ou exumação de catlá,·er 
Art. 67. lnumar ou exumar cadáver. ctini infração das disptisições legais: 

Pena - prisão simples. de 1 (uni) mês a 1 (uni) antl, ou niulta. 

Recusa tle dados sobre própria identidade 011 qualificação 

Art. 68. Recusar ú autt1ridade. quand<J ptir estajustilicadaniente solicitados ott exigidtis. 
dadtis tiu indicações concernentes ú pr(ipria itlentidade. estadti. prtili,sào. dt1n1icilit1 e 
residência: 

Pena - multa. 

Parágrafti único. Incorre na pena de pris:iti simples. de 1 (um) a o (seis) meses. e 
multa, se ti fatti nãti constitui infraçàti penal niais grave. que1n. nas 1ncsmas circunstân­
cias. faz declarações inverídicas a respeito de sua identidade pesstial. estado. pr<1lis­
sàt1. dtimicilitl e residência. 

Proibição de atividade remunerada a estrangeiro 
Ar!. 61). (Re1'tJ.~11,/11 ,,,./,, l.ci 11." fi.,~/5. ,/<' /9-,~-/(),~f/.) 

Violação tio privilégio postal tia li nião 
Art. 70. l'raticar qualtJuer att1 que 1n1pnrte vit1laçàt1 do n1t1n11pólit1 ptistal da Uniàti: 

Pena - ·rrisàti si1nplcs. de .~ (três) nicscs a I t uni) an<l. ()U niulta. ,1t1 amhas cuniu­
lati va,nente. 

•• Prejrulictulo o ,li.,-,,u,111 11,•,Je artigo f)CÍo lh.,1 10,to no,,,.,_ ./_"' ,/,, Lt.·1 1r "ó. 53,t.:. llt.'} l lll' 

1101/,0 ,fe f<J-8. 
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LEI N.º 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 (*) 

/11stit11i 1> ('ódigo Eleitoral. 

O Presidente da República: 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei. aprovada pelo Congresso Nacional. nt1 
termos do art. 4.º, cap11t, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES V ÁRIAS 

TirLJLO I 
DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.............................................................................. . 
Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 (quare11 

ta e oito) horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter qualquer eleitor 
salvo em flagrante delito ou em virtude de sentença criminal condenatória por crin1, 
inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto. 

~ 1 .º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido. durante o exc1 
cício de suas funções. não poderão ser detidos ou presos. sal\ o o caso de tlagrant, 
delito: da mesma garantia gozarão os candidatos desde 15 (yuinze) dias antes (L 
eleição. 

~ ~-• Ocorrendo qualyuer prisão o pres<l será imediatamente c<1nduzido à presen~. 
do juiz competente que. se verificar a ilegalidade da detenção. J relaxará e promover. 
a responsabilidade do C1)al<1r . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -

(•)Publicada no Diúr,o (J/i,,al ,/,, l.'111<10, de 19 de julho de 19ó:i 
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CODIGO ELEITORAL 

Lei n." 4. 7 3 7. de 1 5-7 •, ~: 

FLS. N. 11 

PRO 
LEGI 236 

l'c11J e:,· ,. ,,·1, 1 111c·sc·s. ,,u pag;.in1e11t11 de J(l (trinta) a (1() ( scssental 

dias-111ult..J. 
'1 • l, •• S JUI/ p,,..:c 

1 a 1111 ur,a: 

li -- n,, cas11 de •e:,,·,~ 1n1c•d1;.ita. que c11nsista e111 l•utra injuria. 

~ :.· Se a injúr;c . . -,•.·: en1 \ i11lo:11cia 11u \ ias de fat,1. que. pllr sua natureza ou 
111ei,1 e111rrcgad11. se , .. -,,J, ·cn1 ..l\ iltante,: 

l'ena --- dctcn\·~-- ~" ~ ·r~s) n1escs a 1 (u111) an,, e p.igan1cntl> de'.' (cinco) a :?O 
(vintt:) d1 .... ,-n1ulta. ~ic, -::~, ~..:nJs c,1rresp11ndcntes à\ J(1lo:n,1a pre\ isla 11,1 l'tidigo Penal 

Art. ;:7_ As per .:e- ~.,rr ,JJJs n11s arts. 324. ~2'.' e ~2t, aun1cnta111-sc de um terÇll, 
se qual4ucr dl1s crin·.c, ;: ,,,-.etiJ11: 

1 --- ,·,,ntra tl l're,•.:cntc J.1 Repúhlica 11u chcfc de go\.:rn11 estrangeir11; 

li - Cl1ntra fun,:,,·.:cr1,· ruhlieo. en1 r.1Zàl1 de suas funções: 

Ili -- nJ presen.;.: és -.J, .,, pess11Js. ,iu p,ir mci<i que fal·ilite J divt1lgaçã11 da ofens;a 

Art. ~:8. Escrt'\C' . .lS' ,Jlar ou fazer pinturas cn1 mur<1s. fachadas ou qualquer 
logradou,,, público. r.:.,.:. ti,, de propaganda eleittiral. en1pregand11 qualquer tipo d< 
tinta, pi..:rc . ..:ai ou rr,..:l,cl ,cmelhante: 

Pen.1 ~ detençà,• ..:.'.;: 6 seis) mt'ses e pagan1ent11 de 411 (quarenta) a 90 (novenla' 
dias-111ult..:.. 

Para:._:r.lf,1 único.'º.: ir.-,riçà11 ti1r reali7ada en1 qualquer 111onun1en\t). ou em coi-. 
tombada rcl3 autlirid.:é= .:or·,etente em virtude de seu \al11r artístico. arqueológico'"· 
históriCl) 

Pen..1 - dctenç:l,· .:;: b, --:i,) n1eses a 2 (dl1is) an,is e ragan1c11111 de 40 (quarenl~· 
a 90 (1111,er,ta) dias-rr_ :.., 

Art. _::() ('lilt)c..,· ,c"'.J:c,. para fins de prt>paganJa l'lt·it11ral. c111 n1urllS, fachadJ 
ou qual4uer l,igrad,,~·,· ~Jr ~,,: 

Pen.1 - dctcn\·~ c:c : J,,i,) n1cscs e pagan1ent,1 de 30 (trinta) a 60 (sesseni, 
dias-mu I t.:.. 

Para;·..1•,, únicll. ': ._ ~.i,, .... : ti.ir col,lcad,, en1 qualquer n1t111un1ento. ou en1 coisa tl1n1t,-.,.d 
pela aut,1r:J.:Jc· Cll111pct.:·:: er , irtude de seu val(1r artisticll. arquel>ll"igicll <lU histórico 

Pen., -- detenç:i,· Cé ~ 1-:isl n1cses a: (d<1is1 ;in11s e ra~an1cnt() de 30 (trinta) a,., 
( sessent.1 · .: : Js-111ultc 

Art. : :. NlJS c,1, ·~-',e·:,._,:~ e 121). se 1) agente rt·para 11 dano antes da sent.:-r,,. 
tinal. ll i ~ • z r1lde rec .: • " ~-ena. 

Art. : _:: lnutili1..:· .:e ::r_· ,,u rerturhar n1eit1 de prnpag311Ja deYidan1ente emprcg.,.~­

l'cn.l -- dcten,;:i,· .:e:, n -~is) n1cscs ou paga111cnt,1 de'><) (1111\ cnta) a 120 (cent, , 
vinte) di..:--"11ulta. 

Art :_~.: lmped:'. c\c· .. :-:ill de prtlpaganda: 

Pen.l - detcnç:i, .::: te ,eis) n1eses e pagan1cntt1 de 30 (trinta) a 60 (sesser.~• 
dias-111u 1 ,..: 

Art. ~::. ("olllC3'. :".:e \J' :n1 l11gradouros púhlic(>s: 

Pen" ~ detençà,· e.e: J,,is) meses ,,u pagan1ent,1 de 30 (trinta) a 60 (sesscr', 
dias-mult..: 



Folha / / 
Proc. gol r- </i-

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 1303 a 134ª Sessões Ordinárias 
( de 17 a 23/09/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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